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Auto de Infração: 46/2020 
Fornecedor: Tim Celular S.A. 
Relator: Cíntia Bocchi Sonoda 
 
EMENTA: RECURSO VOLUNTÁRIO. SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. COBRANÇA INDEVIDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DEVER DE INFORMAÇÃO (ART. 6º, III, CDC). PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. MULTA 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
DO DISPOSITIVO 
Assim, vistos, relatados e discutidos estes autos em instância recursal, ACORDAM OS MEMBROS DA TURMA DE JULGAMENTO DE RECURSOS 
DO PROCON-LD, pelo conhecimento do recurso, e no mérito, por julgar desprovido, para o fim de manter a decisão de primeira instância, na íntegra. 
Londrina, 13/10/2025. 

 
DECISÃO Nº 178, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 98/2021 
Fornecedor/Representado: VULCABRAS – CE CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 78/2021, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 32.142,86 (trinta e dois mil e cento e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da 
Lei Federal 8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados 
pelos Artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 175, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 89/2021 
Fornecedor/Representado: FORD MOTOR COMPANY LTDA 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 69/2021, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 188, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 96/2021 
Fornecedor/Representado: PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (PERNAMBUCANAS FINANCIADORA SA CREDI) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 76/2021, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 18.880,50 (dezoito mil e oitocentos e oitenta reais e cinquenta centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 179, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 101/2021 
Fornecedor/Representado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 81/2021, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 5.890,82 (cinco mil e oitocentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 170, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 
Processo Administrativo nº 104/2021 
Fornecedor/Representado: PEFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (PERNAMBUCANAS FINANCIADORA SA CREDI) 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 84/2021, adotando-as como motivação, aplico ao representado 
multa no valor de R$ 46.875,00 (quarenta e seis mil e oitocentos e setenta e cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
BRUNO LOPES SEBASTIÃO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 


